
















































































































































 

 

 

 

 

Demonstração não financeira 2023 

(Artigo 66.º - B do Código das Sociedades Comerciais) 

 

 

 

As grandes empresas que sejam entidades de interesse público, que à data de encerramento 

do seu balanço excedam um número médio de 500 trabalhadores durante o exercício anual, 

devem incluir no seu relatório de gestão uma demonstração não financeira. 

A demonstração não financeira deve conter as informações bastantes para uma compreensão 

da evolução, do desempenho, da posição e do impacto das suas atividades, referentes, no 

mínimo, às questões ambientais, sociais e relativas aos trabalhadores, à igualdade entre 

mulheres e homens, à não discriminação, ao respeito dos direitos humanos, ao combate à 

corrupção e às tentativas de suborno. 
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I. Modelo Empresarial 

O Centro Hospitalar Barreiro-Montijo, EPE (CHBM) é uma pessoa coletiva de direito público de 

natureza empresarial, dotada de autonomia administrativa, financeira e patrimonial, com um Capital 

Estatutário atual de € 112.733.480,00, totalmente detido pelo Estado e é aumentado ou reduzido por 

despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças. 

O CHBM, EPE tem por objeto principal a prestação de cuidados de saúde, a todos os cidadãos em geral, 

designadamente:  

• Aos utentes do Serviço Nacional de Saúde; 

• Às entidades externas que com ele contratualizem a prestação de cuidados de saúde; 

• Aos cidadãos estrangeiros não residentes no âmbito da legislação nacional e internacional em 

vigor. 

Tem, também, por objeto desenvolver atividades de investigação, formação e ensino, sendo a sua 

participação na formação de profissionais de saúde dependente da respetiva capacidade formativa, 

podendo ser objeto de contratos-programa em que se definam as respetivas formas de 

financiamento. 

São órgãos do CHBM, EPE: 

• O conselho de administração; 

• O conselho fiscal; 

• O conselho consultivo. 

O Conselho de Administração em funções foi nomeado pelo Despacho nº 9052/2022, do Gabinete da 

Ministra da Saúde e do Secretário de Estado do Tesouro (Diário da República, 2ª Série nº 142 de 25 de 

julho de 2022), por um mandato de três anos, renovável uma única vez, na qual estão publicitadas as 

sinopses curriculares dos respetivos membros, é composto pelo Presidente, dois Vogais Executivos, a 

Diretora Clínica e o Enfermeiro-Diretor. 

No final do ano de 2023, o CHBM integrava 1922 trabalhadores. 

 

II. Politicas seguidas pela empresa 

Constitui política do Centro Hospitalar estabelecer um compromisso sério entre a prestação de 

cuidados de saúde de qualidade e a garantia da sustentabilidade económica e financeira, num 

ambiente de dinâmica da economia portuguesa alinhada com as expectativas dos profissionais e 

utentes em melhorar a prestação de cuidados. 

Estabeleceu com linhas de atuação:  

• Modernização da Oferta Hospitalar 

• Melhorar o acesso aos cuidados de saúde 

• Promover a integração de cuidados no SNS 

• Garantir a sustentabilidade financeira 

• Reforço da qualidade dos serviços prestados 
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A.  Questões Ambientais  

O CHBM tem um Guia de Boas Práticas Ambientais, onde surge uma estratégia para a implementação 

do Plano Estratégico do Baixo Carbono (PEBC) e do Programa de Eficiência Energética na Administração 

Pública (ECO.AP) no Ministério da Saúde, apresentando-se como um instrumento que visa promover 

a redução dos consumos e dos custos com energia e água, reduzir a produção de resíduos e difundir a 

adoção de comportamentos que fomentem economias de baixo carbono. “Pare, Pense, Mude: 

Pequenos gestos, grandes mudanças”. Este é o mote para a segunda Campanha de Sustentabilidade 

Ambiental, desenvolvida no âmbito do Programa de Eficiência Energética (Eco.AP) e do Plano 

Estratégico do Baixo Carbono (PEBC) do Ministério da Saúde. 

Foram definidos os seguintes Grandes Objetivos a atingir: 

• Definição de procedimentos para monitorizar trimestralmente os consumos e custos com a 
Energia elétrica, o Gás, a Água e a Produção de resíduos; 

• A Implementação das medidas de boas práticas; 

• Implementar outras medidas específicas a identificar no âmbito das estratégias de baixo 
carbono e da eficiência energética e hídrica. 
 

Ações desenvolvidas 

• Monitorizar consumos e custos de energia, água e resíduos 

• Definir de indicadores de consumo 

• Identificar desvios nos consumos/custos 

• Monitorizar impacto e resultados da aplicação das medidas do guia e sua divulgação periódica. 

• Otimizar o fator de potência da instalação, de forma a evitar o pagamento de energia reativa 
ao fornecedor de energia elétrica 

• Instalação dos redutores de caudal em todas as torneiras 

• Redução da pressão de abastecimento de água de 5 Bar para 4 Bar, para limitar o 
aparecimento de fugas 

• Eliminação das fugas existentes nas instalações 

• Sensibilização de todos os utilizadores do edifício para a comunicação da existência de fugas 
de água ao SIE 

• Substituição progressiva dos autoclismos pelos de dupla descarga, nos autoclismos de 
descarga única, ajustar o volume de descarga para o valor mínimo 

• Substituição de torneiras comuns, por torneiras de pressão ou torneiras automáticas 
temporizadas, onde sejam aplicáveis 

• Otimização central das temperaturas de climatização 

• Instalação de variadores de frequência para controlo de bombas e ventiladores 

• Substituição gradual de janelas em zonas climatizadas, e otimização do funcionamento das 
portas 

• Aplicação de películas refletoras em vãos envidraçados, quando aplicável 

• Substituição progressiva da iluminação existente por equipamentos de iluminação mais 
eficientes 

• Atribuir prioridade aos equipamentos com períodos de utilização superior ou quando existam 
substituições de equipamentos avariados 

• Sempre que possível utilizar lâmpadas Led. 

• Programar impressoras e equipamentos multifunções para impressão frente e verso e modo 
draft 

• Criar de áreas partilhadas pelos serviços de forma a facilitar o acesso a informação sem 
necessidade de impressão 
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• Criar contas de correio eletrónico para permitir uma mais fácil partilha de documentação 
eletrónica 

• Adquirir e utilizar consumíveis reciclados para todos os equipamentos de impressão cuja 
responsabilidade de gestão seja do CHBM 

• Dar continuidade à centralização de equipamentos informáticos de impressão 

• Redução as impressoras por gabinete sempre que possível 

• Redução dos dispositivos de impressão a cores 

• Programar os equipamentos informáticos (CPU´s, monitores e impressoras) para entrarem em 
modo de poupança de energia se não utilizados durante um certo período 

• Repor artigos de consumos nos Serviços utilizadores 

• Informatizar registos de compras e de stocks 

• Disponibilizar informação on-line com informação de existências nos armazéns avançados 

• Articulação com o GLEC (Gestor Local de Energia e Carbono) no sentido de confirmar os 
consumos e permitir uma eficaz conferência de faturas 

• Sistematização e envio regular, aos responsáveis pelos Serviços, de informação relativa a 
consumos e custos de alimentação, resíduos, tratamento de roupa e consumos de sacos, papel 
e gel para lavagem de mãos 

• Alteração do tipo de papel utilizado para secagem de mãos 

• Distribuição de contentores específicos para triagem de resíduos recicláveis nas áreas 
administrativas 

• Reaproveitamento dos sacos azuis utilizados no acondicionamento de papel, após 
enfardamento deste último, para colocação nas papelarias do exterior do CHBM, em lugar da 
utilização de sacos pretos novos 

• Relocalização dos suportes de resíduos dos grupos I, II e III (sacos pretos e sacos brancos) nas 
enfermarias 

• Desligar iluminação artificial em zonas onde exista iluminação natural suficiente para as 
atividades desenvolvidas 

• O pessoal de segurança e os funcionários do SIE que se encontrem de serviço, durante a 
realização das suas rondas, sempre que detetem instalações e equipamentos que fiquem 
ligados 

• Evitar a utilização de equipamentos de aquecimento não pertencentes ao CHBM 

• Sensibilizar os profissionais para medidas racionais de utilização de energia e água 

• Divulgar através da intranet os custos com energia e água 

• Divulgar através de cartazes e dos monitores internos localizados nas zonas de espera, as 
medidas adotadas e a adotar pelo CHBM 

• Incentivar colaboradores e utentes a apresentar propostas de medidas que vão no sentido da 
utilização racional de energia e água 

• Campanhas de sensibilização para redução dos consumos e dos custos com energia e água, 
reduzir a produção de resíduos. 

 
 

B.  Questões Sociais  

O CHBM mantém o seu empenho na diferenciação e distinção da atividade assistencial desenvolvida, 

destacando-se no ano 2021 os Serviços de Pediatria e Oncologia que mantiveram os diplomas de 

acreditação, pela Direção-geral de Saúde (DGS), em conformidade com o Modelo de Acreditação da 

Agencia de Calidad Sanitaria de Andalucía (ACSA). A Pediatria e a Oncologia viram os seus serviços 

certificados em 2016. O Bloco Operatório é também um serviço acreditado desde 2017, sendo este 

último serviço o primeiro do SNS a ser acreditado através deste Modelo. O Modelo de acreditação 
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ACSA, aprovado pelo Ministério da Saúde Português, foi adotado pela DGS por ser o que melhor se 

adapta aos critérios definidos na Estratégia Nacional para a Qualidade em Saúde e por ser um modelo 

consolidado e reconhecido, concebido para um sistema público de saúde, de organização semelhante 

ao português e destinatários idênticos em temos demográficos e epidemiológicos. Os Serviços de 

Recursos Humanos e de Imunohemoterapia realizaram no decorrer de 2021 as auditorias externas 

com vista à obtenção de certificação pela ISO 9001, tendo o Serviço de Recursos Humanos obtido a 

certificação ainda no decorrer de 2021. 

O Centro Hospitalar Barreiro Montijo renovou no decorrer do ano de 2021 a sua certificação de 

“Hospital Amigo dos Bebés”, obtida pela primeira vez em setembro de 2012, com a adoção de medidas 

e práticas que implicam uma prestação de cuidados de qualidade e um contributo para a promoção e 

apoio do aleitamento materno. Esta certificação reconhecida pelo Fundo das Nações Unidas para a 

Infância - UNICEF e pela Organização Mundial de Saúde (OMS) tem como objetivos intervir na melhoria 

de cuidados e na organização dos serviços, aumentando a taxa de aleitamento materno nos primeiros 

meses de vida da criança. 

O CHBM conta, desde 1 de junho de 2017, com uma Equipa de Cuidados Paliativos Pediátricos, a 

primeira da Península de Setúbal. Esta equipa tem como missão assegurar cuidados paliativos de 

qualidade à criança e família, duma forma holística (física, psíquica, emocional, social e espiritual) e 

humanizada, satisfazendo as suas necessidades, preferências e desejos, sempre que possível em 

ambulatório, de acordo com as suas especificidades e reconhecimento da sua trajetória de doença e 

fase em que se encontra. 

No ano 2020 e 2021, com o aparecimento da pandemia Covid-19 foi integrada na atividade assistencial, 

quer em internamento ou ambulatório esta nova patologia, essencialmente do âmbito das 

especialidades médicas.  

Também em 2020 e 2021, o Centro Hospitalar alargou a sua oferta de cuidados criando as unidades 

de Hospitalização Domiciliária, contando com duas unidades dedicadas a doentes cirúrgicos e doentes 

de especialidades médicas, com uma lotação base de 10 doentes em acompanhamento simultâneo. 

 

C.  Questões relativas aos trabalhadores, à igualdade entre mulheres e 

homens e à não descriminação. 

O CHBM aprovou o seu Código de Ética em 19/09/2013, tendo o mesmo sido atualizado em 

20/10/2016, de forma a dar resposta ao Despacho n.º 9456-C/2014 (Enquadramento dos Princípios 

Orientadores do Código de conduta dos Serviços e Organismos do Ministério da Saúde) e ao Código 

do Procedimento Administrativo aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, sendo 

enquadradas com as normas Portuguesas NP 4460-1:2017 e NP 4460-2:2010. Trata-se de uma 

sistematização das regras de conduta num documento público e partilhado que norteia a atuação 

responsável da Instituição e dos seus colaboradores. Visa personalizar de forma clara a essência da 

Instituição e divulgar os princípios, valores e regras de conduta que regem a prossecução da sua 

missão. Encontra-se publicado no site do CHBM estando desta forma disponível para consulta para 

todos os colaboradores, utentes, clientes e fornecedores. 

O Código de Ética estabelece como valores fundamentais natureza ética que regem a atuação do 

CHBM e seus colaboradores são, entre outros, os seguintes: 
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Serviço Público - Os colaboradores encontram-se ao serviço exclusivo da Instituição e dos seus utentes, 

prevalecendo sempre o interesse público sobre os interesses particulares ou de grupo. Os 

colaboradores atuam em conformidade com os princípios constitucionais e de acordo com a lei e o 

direito. 

Justiça, imparcialidade e isenção - Os colaboradores, no exercício da sua atividade e em todas as 

situações, devem tratar de forma justa e imparcial todos os cidadãos, atuando segundo rigorosos 

princípios de neutralidade. Os colaboradores devem ser isentos nos seus juízos e opiniões, e 

independentes de quaisquer interesses, nomeadamente políticos, económicos ou religiosos. Os 

colaboradores devem abster-se de tomar parte nos procedimentos em que se verifiquem 

impedimentos ou conflitos de interesses. Os colaboradores abstêm-se de aceitar ofertas que possam 

configurar corrupção.  

Igualdade - Os colaboradores não podem beneficiar ou prejudicar qualquer cidadão em função da sua 

ascendência, sexo, raça, língua, convicções políticas, ideológicas ou religiosas, situação económica, 

condição social ou orientação sexual. 

Responsabilidade e lealdade - Os colaboradores devem agir de forma responsável e zelosa, usar de 

reserva e discrição de forma a prevenir ações suscetíveis de comprometer a Instituição, 

salvaguardando o bom-nome e boa-imagem dos serviços. No exercício da sua atividade e em todas as 

situações, devem agir de forma leal, solidária e cooperante com a Instituição, colegas, superiores 

hierárquicos e profissionais na sua dependência. 

Integridade - Os colaboradores atuam de boa-fé, segundo critérios de honestidade, e de integridade 

de carácter, agindo com retidão e abstendo-se de aceitar ou solicitar quaisquer dádivas, presentes ou 

ofertas, compensações, favores ou vantagens de terceiros e esforçando-se por ganhar e merecer a 

confiança e consideração da comunidade em geral.  

Competência - Os colaboradores devem adotar um comportamento competente e de elevado 

profissionalismo. Os colaboradores agem de forma responsável, dedicada e crítica, empenhando-se na 

valorização profissional e na atualização dos seus conhecimentos. Os colaboradores agem com vista a 

facilitar a celeridade das decisões. Os Serviços criam e mantêm em funcionamento mecanismos 

internos de alerta e de controlo relativos ao cumprimento de prazos.  

Confidencialidade e segredo profissional - Os colaboradores estão sujeitos ao segredo profissional, 

cumprindo rigorosamente todas as normas e legislação em vigor, designadamente no que respeita à 

confidencialidade de informações dos dados de carácter pessoal e clínico.  

Promoção da segurança e saúde no trabalho - O CHBM empenha-se em promover um ambiente de 

trabalho seguro e saudável a todos os colaboradores, assegurando o cumprimento da legislação em 

vigor sobre segurança e saúde no trabalho, instituindo práticas e técnicas que assegurem medidas 

preventivas, visando reduzir e eliminar a insegurança e riscos profissionais e motivar os colaboradores 

à formação e informação na área.  

Eficiência na utilização de Recursos - Os colaboradores devem promover a utilização racional e 

eficiente dos recursos colocados à sua disposição, evitando o desperdício, e zelar pela proteção e bom 

estado de conservação dos bens, abstendo-se de os utilizar direta ou indiretamente em proveito 

pessoal.  
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Proteção do Ambiente - O CHBM promove o controlo e adapta a sua atividade com respeito pela 

legislação em vigor, procurando minimizar os impactos e promover a adoção de boas práticas 

ambientais. Os colaboradores devem adotar boas práticas ambientais, designadamente de reciclagem, 

poupança energética e de materiais, evitando o desperdício dos recursos.  

O CHBM elaborou um plano de igualdade de género com o objetivo de promover medidas que 

favoreçam a incorporação, a permanência e o desenvolvimento da carreira profissional das pessoas 

que participam na organização, com vista à obtenção de uma participação equilibrada de homens e 

mulheres em todas as ocupações e em todos os níveis de responsabilidade. 

Nesse plano foram estabelecidas as seguintes ações a desenvolver: 

Politica de igualdade de oportunidades de género - Inserir nas ações de gestão e governação do CHBM 

o princípio de igualdade de oportunidades, facilitando o compromisso e a implicação de todos os 

colaboradores que dela fazem parte. 

Representatividade das mulheres - Promover uma participação equilibrada entre mulheres e homens 

em todos os âmbitos, categorias e níveis do CHBM, favorecer a participação equilibrada de mulheres 

e homens e potenciar o desenvolvimento das capacidades das mulheres, oferecendo-lhes modelos de 

comportamento. 

Promoção das condições de acesso à carreira e valorização pessoal - Promover o potencial humano da 

instituição, garantindo a igualdade de oportunidades entre homens e mulheres na seleção, promoção 

e desenvolvimento profissional dos colaboradores e das colaboradoras e ao nível das condições de 

trabalho, assegurar a aplicação do princípio de igualdade nos processos de seleção, promoção e 

desenvolvimento profissional dos colaboradores e das colaboradoras do CHBM e Incentivar a 

formação dos colaboradores e das colaboradoras para o seu desenvolvimento pessoal e profissional. 

Conciliação entre a vida familiar e profissional - Facilitar a conciliação da vida profissional, familiar e 

pessoal dos colaboradores da CHBM, aumentar a satisfação e a motivação dos colaboradores, 

possibilitando a ambos os géneros as mesmas oportunidades de usufruto da vida privada e de 

investimento e dedicação à carreira profissional e favorecer a mudança cultural que promova a 

corresponsabilidade e a conciliação. 

Assédio, atitudes sexistas e perceção da discriminação - Prevenir e detetar as situações de assédio e 

discriminação existentes no CHBM, criando ferramentas que analisem e solucionem os casos 

apresentados. 

Visualização e sensibilização das desigualdades de género na instituição - Facilitar o controlo e o 

conhecimento das desigualdades de género por parte da Instituição e sensibilizar os colaboradores do 

CHBM sobre igualdade de género e sensibilizar e informar para a igualdade de género. 

Das ações de monitorização desenvolvidas foram retiradas as seguintes conclusões: 

A taxa de feminização é elevada (80,9%), o que decorre do facto de estarem em causa carreiras com 

grande adesão feminina, como é o caso da enfermagem e assistentes operacionais. 

Os contratos de trabalho celebrados após 1 de janeiro de 2015, não podem ser superiores aos dos 

correspondentes trabalhadores com contrato de trabalho em funções públicas inseridos em carreiras 

gerais ou especiais. Tal determinação é igualmente aplicável aos acréscimos remuneratórios devidos 
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pela realização de trabalho noturno, trabalho em descanso semanal obrigatório e complementar e 

feriados.  

É promovida a aplicação do princípio de igualdade nos processos de seleção, promoção e 

desenvolvimento profissional dos colaboradores e das colaboradoras do CHBM com indicação de que 

são potenciais candidatos tanto de homens, como de mulheres. É incentivada de igual forma a 

formação dos colaboradores e das colaboradoras para o seu desenvolvimento pessoal e profissional. 

Verificando-se uma maior representatividade de mulheres do que de homens na Instituição. 

Foi aprovado procedimento interno que define os critérios para atribuição de horários flexíveis aos 

enfermeiros, maior grupo profissional da Instituição, em caso de colisão de direitos. Este novo 

procedimento permite assim definir de forma transparente e não arbitrária as regras inerentes à 

atribuição de horários que permitam a conciliação da vida profissional e pessoal, nas situações em que 

não é possível por motivos de serviço o gozo em simultâneo por todos os requerentes das 

prerrogativas previstas na Lei. 

 

D.  Questões relativas ao combate à corrupção e tentativas de suborno. 

A Comissão de Prevenção da Corrupção (CPC) criada pela Lei n.º 54/2008, de 4 de setembro, vem 

definir orientações para a elaboração do Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas, 

contendo, entre outros, os seguintes elementos: Identificação, relativamente a cada área ou 

departamento, dos riscos de corrupção e infrações conexas; Indicação das medidas a adotar que 

previnam a sua ocorrência; Definição e identificação dos vários responsáveis envolvidos na gestão do 

plano, sob a direção do órgão dirigente máximo e elaboração anual de um relatório sobre a execução 

do plano. 

A metodologia adotada passou por abranger a monitorização a todas as áreas de atividade por forma 

a garantir a maior cobertura em termos de prevenção, sendo exigível: Uma identificação exaustiva dos 

riscos de gestão, dos riscos de corrupção e infrações conexas, dos conflitos de interesses, bem como 

as correspondentes medidas preventivas; A identificação dos riscos relativamente às funções, ações e 

procedimentos realizados por todas as unidades da estrutura orgânica do CHBM, incluindo os 

gabinetes, as funções e os cargos de direção de topo e a identificação dos responsáveis setoriais pela 

execução e monitorização do Plano, bem como pela elaboração dos correspondentes relatórios. 

O ano de 2023, a Comissão de Acompanhamento da Prevenção de Corrupção (CAPC) desenvolveu 

esforços no sentido de acompanhar o Plano de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas adaptado às 

Recomendações do Conselho de Prevenção da Corrupção e da Inspeção-Geral da Saúde, bem como 

um especial envolvimento dos trabalhadores deste CHBM na concretização desse objetivo. 

Procedeu-se á atualização do Manual de Procedimentos e Boas Práticas em Contratação Pública, pelo 

Serviço de Aprovisionamento, à luz de novo enquadramento legal. 

Realização de ações de controlo e fiscalização surpresa para aferir da regularidade da cobrança de 

taxas moderadoras, conforme recomendação da IGAS, nº 287/2014. 

A implementação do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas para o período 

em análise foi bem-sucedida, havendo participação de todos os serviços do CHBM. A mencionada 

participação no PPRCIC denota a preocupação do Órgão de Gestão e Diretores/Coordenadores de 

serviços em melhorarem o sistema de controlo interno da instituição. 
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Conclui-se que as medidas adotadas para prevenção e/ou mitigação do risco foram eficazes e o 

PPRCIC é um instrumento de grande utilidade no melhoramento da gestão do risco no CHBM e 

de grande utilidade na tomada de decisão, planeamento e execução de atividades. 

No presente relatório foram consideradas a adoção das seguintes recomendações: 

 

• A aprovação do presente relatório nos termos da Recomendação n.º 1/2009 do Conselho de 

Prevenção da Corrupção (CPC), publicada em DR, 2ª série, n.º 140 de 22 de julho, e do artigo 

5º do Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro, e enviar cópia do mesmo ao CPC, MENAC 

e órgãos de tutela e superintendência e controlo; 

• Divulgar o presente relatório junto de todos os serviços do CHBM, sensibilizando os 

diretores/coordenadores para a aplicação das medidas de mitigação e/ou prevenção de riscos 

identificadas, que ainda se encontrem em curso ou por implementar; 

• Sensibilizar a Academia de Formação para a necessidade de incluir no Plano Anual de 

Formação do CHBM ações de reflexão e formação relativas ao Risco de Corrupção e Infrações 

Conexas (PPRCIC); 

• Publicar o presente relatório no Portal interno e externo do CHBM e na área dos instrumentos 

de gestão do CHBM, no Portal do SNS (versão não confidencial); 

• Sensibilizar os diretores/coordenadores dos serviços para a importância da gestão do risco no 

plano de gestão do sistema de controlo interno do CHBM, bem como da implementação de 

todas as medidas propostas para prevenção ou mitigação do risco; 

• Elaborar o Plano de Riscos da ULSAR, abarcando todas as áreas organizacionais da instituição 

e tomando em consideração as diretrizes emanadas pelo Mecanismo anticorrupção (MENAC). 
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 CENTRO HOSPITALAR BARREIRO MONTIJO, E. P. E.

Deliberação n.º 959/2022

Sumário: Delegação de competências do conselho de administração nos seus membros.

O Conselho de Administração do Centro Hospitalar do Barreiro Montijo, E. P. E., reunido a 29 de 
julho de 2022, delibera, ao abrigo do disposto nos artigos 44.º e 46.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e do n.º 3 do artigo 7.º dos 
Estatutos das Entidades Públicas Empresariais, constantes do Anexo II ao Decreto -Lei n.º 18/2017, 
de 10 de fevereiro, na sua última redação, e do n.º 1 do artigo 109.º do Código dos Contratos Públi-
cos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua última redação, delegar nos 
seus membros, abaixo indicados, o seguinte:

1 — Na Presidente do Conselho de Administração, Dr.ª Maria Teresa Fernandes de Jesus de 
Sousa Carneiro, para além das competências próprias e da coordenação genérica de todas as áreas, 
a coordenação da Comissão de Catástrofe e de Emergência, da Comissão de Segurança contra 
Incêndios, do Serviço de Recursos Humanos, do Gabinete Jurídico, do Gabinete de Comunicação 
e Imagem e do Serviço de Auditoria Interna, atribuindo -lhe competência para:

1.1 — Atos de gestão corrente no âmbito das áreas de coordenação direta:
1.1.1 — Autorizar as várias modalidades de organização e duração do tempo de trabalho e 

aprovar os respetivos horários dos profissionais;
1.1.2 — Justificar e injustificar faltas, nos termos da lei;
1.1.3 — Autorizar a participação dos profissionais em sessões de cariz formativo e em estágios 

realizados no território nacional, desde que não determinem encargos para a instituição;
1.1.4 — Autorizar a participação dos profissionais em júris de concursos noutras instituições;
1.1.5 — Ordenar a instauração de processos de inquérito, sindicâncias e processos disciplinares;
1.1.6 — Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar os respetivos planos anuais e 

subsequentes alterações dos profissionais;
1.1.7 — Validar a realização de trabalho extraordinário e suplementar realizado pelos profissionais;
1.1.8 — Propor ao Conselho de Administração profissionais para exercício de cargos de dire-

ção e chefia;
1.1.9 — Assinar correspondência e expediente.
1.1.10 — Autorizar despesas de conservação, reparação e beneficiação das instalações, bem 

como aquisição de bens e serviços até ao montante de € 200.000, abrangendo a autorização de 
abertura de procedimentos, a escolha do procedimento a adotar e a prática dos demais atos neces-
sários para a formação dos contratos, concretamente a decisão de qualificação dos concorrentes 
e a decisão de adjudicação.

1.2 — Atos de gestão no âmbito do Serviço de Recursos Humanos:
1.2.1 — Celebrar, prorrogar, renovar e resolver contratos de trabalho, praticando os atos 

resultantes da caducidade ou revogação dos mesmos;
1.2.2 — Praticar todos os atos subsequentes à abertura de concursos na área dos recursos 

humanos, com exceção da decisão de recursos hierárquicos;
1.2.3 — Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os profissionais tenham direito;
1.2.4 — Autorizar a participação dos profissionais em estágios, congressos, reuniões, semi-

nários, colóquios, entre outros, de cariz formativo realizados em território nacional
1.2.5 — Autorizar deslocações em serviço, qualquer que seja o meio de transporte, bem como 

o processamento dos correspondentes abonos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos 
de transporte e de ajudas de custo, antecipadas ou não;

1.2.6 — Conceder as licenças e dispensas previstas no regime legal da proteção da parentalidade;
1.2.7 — Atribuir o estatuto de trabalhador -estudante;
1.2.8 — Autorizar os pedidos de equiparação a bolseiro no país ou no estrangeiro
1.2.9 — Diligenciar a verificação do estado de doença, comprovada por certificado médico;
1.2.10 — Promover a submissão dos profissionais a juntas médica;
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1.2.11 — Aprovar as listas legais de antiguidade dos funcionários e decidir das respetivas 
reclamações;

1.2.12 — Qualificar os acidentes de trabalho;
1.2.13 — Determinar a reposição de dinheiros públicos e participar à administração fiscal as 

faltas de pagamento;
1.2.14 — Praticar todos os atos relativos à aposentação dos profissionais e, em geral, todos 

os atos respeitantes ao respetivo regime de proteção social;
1.2.15 — Autorizar a extração de fotocópias e a emissão de certidões/declarações;
1.2.16 — Autorizar a destruição de documentos respeitantes a concursos, nos termos da 

legislação em vigor;
1.2.17 — Autorizar os profissionais a comparecer em juízo quando para tal forem requisitados;
1.2.18 — Assinar a correspondência ou expediente respeitante a matérias de gestão de recur-

sos humanos e autorizar publicações na imprensa diária e no Diário da República, respeitantes às 
áreas de coordenação direta.

2 — Na Diretora Clínica e Vogal Executiva do Conselho de Administração, Dr.ª Ana Teresa 
Nobre Duque Monteiro Leite Marques Xavier, para além das competências próprias inerentes à 
direção médica e à governação clínica nos serviços, departamentos, unidades de ação médica e 
de diagnóstico e terapêutica, Comissão de Ética, Comissão de Qualidade e Segurança do Doente, 
Comissão de Controlo da Infeção Hospitalar (GCL -PPCIRA), Comissão de Higiene e Segurança no 
Trabalho, Comissão de Farmácia e Terapêutica, Comissão de Coordenação Oncológica, Comissão 
Técnica de Certificação de Interrupção da Gravidez, Comissão Médica, Comissão Local de Informa-
tização Clínica, Direção Internato Médico, Núcleo de Apoio a Crianças e Jovens em Risco, Equipa 
de Gestão de Altas, Equipa de Gestão de Camas, Equipa de Emergência Médica Intra -Hospitalar, 
Equipa de Trauma, Equipa da Unidade Coordenadora Funcional da Saúde Materna e Neonatal, 
Equipa da Unidade Coordenadora Funcional da Saúde da Criança e do Adolescente, Equipa de 
Suporte Intra -Hospitalar em Cuidados Paliativos, Grupo Coordenador Institucional da Violência 
Contra os Profissionais de Saúde no Local de Trabalho, Comissão de Hemoderivados, Comissão 
de Antimicrobianos, Conselho Técnico dos Técnicos de Diagnóstico e Terapêutica, a coordenação 
do Serviço de Saúde Ocupacional, do Serviço de Farmácia, Unidade de Psicologia, Gabinete de 
Codificação e Auditoria Clínica e Unidade de Investigação Clínica, atribuindo -lhe competência para:

2.1 — Atos de gestão corrente no âmbito das áreas de coordenação direta:
2.1.1 — Autorizar as várias modalidades de organização e duração do tempo de trabalho e 

aprovar os respetivos horários dos profissionais;
2.1.2 — Justificar e injustificar faltas, nos termos da lei;
2.1.3 — Autorizar a participação dos profissionais em sessões de cariz formativo e em estágios 

realizados no território nacional, desde que não determinem encargos para a Instituição;
2.1.4 — Autorizar a participação dos profissionais em júris de concursos noutras instituições;
2.1.5 — Ordenar a instauração de processos de inquérito, sindicâncias e processos disciplinares;
2.1.6 — Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar os respetivos planos anuais e 

subsequentes alterações dos profissionais;
2.1.7 — Validar a realização de trabalho extraordinário e suplementar realizado pelos profissionais;
2.1.8 — Propor ao Conselho de Administração profissionais para exercício de cargos de dire-

ção e chefia;
2.1.9 — Autorizar o acesso a dados clínicos por parte do titular dos dados ou de terceiros, 

nos termos da lei;
2.1.10 — Assinar correspondência e expediente.
3 — No Enfermeiro Diretor e Vogal Executivo do Conselho de Administração, Enf. José Filipe 

Fernandes Nunes, para além das competências próprias que compreendem a direção técnica da 
atividade de enfermagem, a gestão dos enfermeiros e assistentes operacionais em funções nos 
serviços assistenciais, a coordenação da Direção de Enfermagem, do Serviço Hoteleiro, do Serviço 
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de Esterilização, da Academia de Formação, do Gabinete de Gestão da Qualidade, Equipa de Pre-
venção da Violência em Adultos e Serviço de Nutrição e Dietética, atribuindo -lhe competência para:

3.1 — Atos de gestão corrente no âmbito das áreas de coordenação direta:
3.1.1 — Autorizar as várias modalidades de organização e duração do tempo de trabalho e 

aprovar os respetivos horários dos profissionais;
3.1.2 — Justificar e injustificar faltas, nos termos da lei;
3.1.3 — Autorizar a participação dos profissionais em sessões de cariz formativo e em estágios 

realizados no território nacional, desde que não determinem encargos para a instituição;
3.1.4 — Autorizar a participação dos profissionais em júris de concursos noutras instituições;
3.1.5 — Ordenar a instauração de processos de inquérito, sindicâncias e processos disciplinares;
3.1.6 — Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar os respetivos planos anuais e 

subsequentes alterações dos profissionais;
3.1.7 — Validar a realização de trabalho extraordinário e suplementar realizado pelos profissionais;
3.1.8 — Propor ao Conselho de Administração profissionais para exercício de cargos de dire-

ção e chefia;
3.1.9 — Assinar correspondência e expediente.
4 — No Vogal Executivo do Conselho de Administração, Dr. Miguel Ângelo Madeira Rodrigues, 

a coordenação dos Serviços Financeiros, do Serviço de Instalações e Equipamentos e do Serviço 
de Sistemas de Informação, atribuindo -lhe competência para:

4.1 — Atos de gestão corrente no âmbito das áreas de coordenação direta:
4.1.1 — Autorizar as várias modalidades de organização e duração do tempo de trabalho e 

aprovar os respetivos horários dos profissionais;
4.1.2 — Justificar e injustificar faltas, nos termos da lei;
4.1.3 — Autorizar a participação dos profissionais em sessões de cariz formativo e em estágios 

realizados no território nacional, desde que não determinem encargos para a instituição;
4.1.4 — Autorizar a participação dos profissionais em júris de concursos noutras instituições;
4.1.5 — Ordenar a instauração de processos de inquérito, sindicâncias e processos disciplinares;
4.1.6 — Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar os respetivos planos anuais e 

subsequentes alterações dos profissionais;
4.1.7 — Validar a realização de trabalho extraordinário e suplementar realizado pelos profissionais;
4.1.8 — Propor ao Conselho de Administração profissionais para exercício de cargos de dire-

ção e chefia;
4.1.9 — Autorizar despesas de conservação, reparação e beneficiação das instalações, bem 

como aquisição de bens e serviços até ao montante de € 200.000, abrangendo a autorização de 
abertura de procedimentos, a escolha do procedimento a adotar e a prática dos demais atos neces-
sários para a formação dos contratos, concretamente a decisão de qualificação dos concorrentes 
e a decisão de adjudicação.

4.2 — Atos de gestão no âmbito dos Serviços Financeiros:
4.2.1 — Acompanhar a execução do orçamento e apresentar medidas corretivas necessárias 

à correção de desvios em relação às previsões estabelecidas;
4.2.2 — Autorizar o pagamento das despesas autorizadas pelo Conselho de Administração;
4.2.3 — Emitir cheques e efetuar transferências bancárias nos termos estabelecidos com o 

Conselho de Administração;
4.2.4 — Assegurar a regularidade da cobrança das dívidas;
4.2.5 — Autorizar os reembolsos de pagamentos indevidos, nos termos legais;
4.2.6 — Proceder à anulação de faturas, nos termos legais;
4.2.7 — Declarar as dívidas como incobráveis, nos termos da legislação em vigor;
4.2.8 — Autorizar o pagamento das despesas com a assistência médica de grande especiali-

zação no estrangeiro, nos termos do Decreto -Lei n.º 177/92, de 13 de agosto;
4.2.9 — Autorizar a despesa e o pagamento de despesas com meios complementares de 

diagnóstico e terapêutica, realizados em estabelecimentos de saúde não integrados no Centro 
Hospitalar, por indisponibilidade ou incapacidade interna;



www.dre.pt

N.º 170 2 de setembro de 2022 Pág. 190

Diário da República, 2.ª série PARTE G

4.2.10 — Dar balanço mensal à Tesouraria;
4.2.11 — Conceder adiantamentos a empreiteiros e fornecedores de bens e serviços nos 

termos do Código dos Contratos Públicos;
4.2.12 — Autorizar a constituição de fundos permanentes das dotações do orçamento;
4.2.13 — Assinar a correspondência ou expediente respeitante a matérias da área financeira.
4.3 — Atos de gestão no âmbito do Serviço de Instalações e Equipamentos:
4.3.1 — Autorizar o abate de bens após parecer da comissão de inutilização.
5 — No Vogal Executivo do Conselho de Administração, Dr. Jorge Manuel da Silva Pinto, a 

coordenação do Serviço de Gestão de Doentes, do Serviço de Aprovisionamento, da Comissão 
de Normalização de Produtos e Equipamentos, da Comissão de Acompanhamento da Prevenção 
da Corrupção, do Serviço Social, do Serviço Espiritual e Religioso e do Gabinete de Planeamento 
e Controlo, atribuindo -lhe competência para:

5.1 — Atos de gestão corrente no âmbito das áreas de coordenação direta:
5.1.1 — Autorizar as várias modalidades de organização e duração do tempo de trabalho e 

aprovar os respetivos horários dos profissionais;
5.1.2 — Justificar e injustificar faltas, nos termos da lei;
5.1.3 — Autorizar a participação dos profissionais em sessões de cariz formativo e em estágios 

realizados no território nacional, desde que não determinem encargos para a instituição;
5.1.4 — Autorizar a participação dos profissionais em júris de concursos noutras instituições;
5.1.5 — Ordenar a instauração de processos de inquérito, sindicâncias e processos disciplinares;
5.1.6 — Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar os respetivos planos anuais e 

subsequentes alterações dos profissionais;
5.1.7 — Validar a realização de trabalho extraordinário e suplementar realizado pelos profissionais;
5.1.8 — Propor ao Conselho de Administração profissionais para exercício de cargos de dire-

ção e chefia;
5.1.9 — Assinar correspondência e expediente.
5.2 — Atos de gestão no âmbito do Serviço de Aprovisionamento:
5.2.1 — Autorizar despesas de conservação, reparação e beneficiação das instalações, bem 

como aquisição de bens e serviços até ao montante de € 200.000, abrangendo a autorização de 
abertura de procedimentos, a escolha do procedimento a adotar e a prática dos demais atos neces-
sários para a formação dos contratos, concretamente a decisão de qualificação dos concorrentes 
e a decisão de adjudicação;

5.2.2 — Designar os júris e delegar a competência para proceder à audiência prévia mesmo 
nos procedimentos de valor superior ao ora delegado;

5.2.3 — Praticar os atos consequentes ao ato de autorização da escolha e do início do pro-
cedimento até ao montante delegado;

5.2.4 — Aprovar as minutas de contratos relativos à aquisição de bens e serviços e representar 
o Centro Hospitalar na outorga desses contratos;

5.2.5 — Autorizar as despesas com seguros;
5.2.6 — Assinar a correspondência ou expediente respeitante a matérias de aprovisionamento 

e logística e autorizar publicações na imprensa diária e no Diário da República.
A Presidente do Conselho de Administração, nas suas faltas e impedimentos, será substituído 

pelo Vogal Executivo, Dr. Miguel Ângelo Madeira Rodrigues.
Nos termos do disposto no artigo 46.º do Código do Procedimento Administrativo, os membros 

do Conselho de Administração estão autorizados a subdelegar as competências acima delegadas 
no pessoal dirigente ou de chefia que deles diretamente dependa.

A presente deliberação produz efeitos desde 29 de julho de 2022, ficando por este meio rati-
ficados, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 49.º e do artigo 164.º do Código 
do Procedimento Administrativo, todos os atos entretanto praticados pelos membros do Conselho 
de Administração, no âmbito das competências ora delegadas.

25 de agosto de 2022. — A Presidente do Conselho de Administração, Teresa Carneiro.
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